
Revista da

Propriedade
Industrial

Nº 2639
03 de Agosto de 2021

Indicações
 Geográficas

Seção IV

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e se encontra no  Sistema http://www.smartpi.com.br/ somente para facilitar a consulta.



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente

Jair Bolsonaro

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Ministro da Economia

Paulo Roberto Nunes Guedes
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Presidente 
Claudio Vilar Furtado

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e se encontra no  Sistema http://www.smartpi.com.br/ somente para facilitar a consulta.



Índice Geral:  

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro).............................. 4 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro)............................ 12 

CÓDIGO 340 (Manifestação de terceiros ao pedido de registro)................................ 19 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro)........................................................................ 23 

 

 

 

 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e se encontra no  Sistema http://www.smartpi.com.br/ somente para facilitar a consulta.



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2639 de 03 de agosto de 2021. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000018-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região de Tanguá 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Laranjas da espécie Citrus sinensis das variedades Seleta, Natal folha murcha, 
Natal comum, Baía, Lima amarela e Pera Rio, produzidas pelos diversos Sistemas de 
Produção (convencional, orgânico, agroecológico, biodinâmico, etc.), oriundas da agricultura, 
apresentadas em frutos de mesa e suco de laranja. 
 
REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 
Denominação de Origem REGIÃO DE TANGUÁ para as laranjas está localizada 
integralmente nos limites geopolíticos dos seguintes municípios: Itaboraí, Tanguá, Rio Bonito 
e Araruama. 
 
DATA DO DEPÓSITO: 11/11/2020 

REQUERENTE: Associação dos Citricultores e Produtores Rurais de Tanguá - ACIPTA 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DE TANGUÁ” para o produto “Laranjas da espécie Citrus sinensis” das 

variedades Seleta, Natal folha murcha, Natal comum, Baía, Lima amarela e Pera Rio 

apresentadas em frutos de mesa e suco de laranja”, na espécie DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei 

de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 

(IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200142058, de 11 de novembro de 2020, 

recebendo o nº BR4120200000180. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2626 de 04 

de maio de 2021, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

 

 Conforme o item 7.1.5 Comprovação da legitimidade do requerente do Manual de 

Indicações Geográficas (Manual de IG), o Estatuto social do substituto processual deve prever 

a abrangência territorial de atuação englobando toda a área da IG. Foi observado que o 

Estatuto da Associação dos Citricultores e Produtores Rurais de Tanguá – ACIPTA em seu 

art. 4° dispõe que a Associação destina-se a “organizar e desenvolver a cadeia produtiva 

agropecuária de Tanguá”. Portanto, a associação representa apenas um dos quatro municípios 

integrantes do presente pedido de registro. Faz-se necessária a apresentação de novo 
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estatuto social com as alterações em todos os itens que se refiram apenas ao município de 

Tanguá para inclusão dos demais municípios integrantes da IG. 

 Outra questão observada diz respeito ao Instrumento Oficial de Delimitação (IOD) que 

delimita a área geográfica já que a fundamentação acerca da delimitação geográfica mostra-se 

incompleta. Tendo em vista tratar-se de denominação de origem, a delimitação da região 

deveria fundamentar-se no meio geográfico, ou seja, nos fatores naturais e humanos que 

imprimem qualidades ou características diferenciais ao produto ou serviço. E, embora, o item 

7.1.8 Instrumento oficial que delimita a área geográfica do Manual de IG informe que não há 

obrigatoriedade de apresentação de um mapa delimitando a área geográfica, dois mapas foram 

apresentados pelo requerente. No entanto, tais mapas mostram-se imprecisos, pois se verifica 

que, embora seja declarado que a área geográfica delimitada para a denominação de origem 

esteja “localizada integralmente nos limites geopolíticos dos seguintes municípios Itaboraí, 

Tanguá, Rio Bonito e Araruama”, tal afirmação não é abalizada pelos mapas apresentados. 

Tais mapas, que não se encontram perfeitamente nítidos, não contemplam a realidade 

geopolítica da região de fato. Dessa forma, o instrumento oficial deve ser reapresentado 

contendo a devida fundamentação acerca da delimitação geográfica sem qualquer desfoque 

que possa atrapalhar a compreensão por qualquer interessado. 

Sobre o Caderno de Especificações Técnicas (CET), foi observado que o Art. 2° 

descreve quais são as variedades de laranja que integrarão a denominação de origem. No 

entanto, o parágrafo único descreve que “outras variedades produzidas e introduzidas na 

região poderão ser incluídas”. Assim sendo, em conformidade com o item 2.6 Produto e 

serviço do Manual de Indicações Geográficas, informe se deseja que a IG assinale o produto 

de modo objetivo “laranja”. Caso opte por incluir as variedades aptas, atente para o fato de 

que as informações complementares do produto no CET devem ser compatíveis. Assim 

sendo, a inclusão de outras variedades no caso de registro da denominação de origem 

ensejaria a necessidade de proceder à alteração do registro para que as novas variedades sejam 

reconhecidas na denominação de origem.  

Ainda sobre o produto, verifica-se outra incompatibilidade entre o citado artigo 2° do 

CET e a petição de depósito. O artigo 2° do CET menciona apenas laranjas e não o produto 

processado, no entanto, há a inclusão do produto “suco de laranja” na descrição do produto no 

formulário da petição de depósito. Portanto, há que se proceder à alteração desse artigo para 

adequação do produto com a descrição constante no CET. Observe que no caso de optar por 

manter a inclusão do produto “suco de laranja” há necessidade de haver comprovações 

específicas para esse produto. 
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O mesmo documento, em seu artigo 4°, inciso I, ao transcrever os objetivos 

apresentados no Estatuto menciona apenas Tanguá, ou seja, apenas um dos quatro municípios 

que constituirão a DO. Tal artigo deve ser adequado para a inclusão dos demais municípios. 

 Por sua vez, no artigo 6°, o mapa da delimitação da área geográfica reproduz o 

apresentado no IOD. Tendo em vista que ele foi considerado inadequado, é necessário 

proceder a sua devida correção. 

 O art. 14 do CET apresenta três variações de representação gráfica da DO. Conforme o 

item 4 Representação da Indicação Geográfica do Manual de IG apenas uma única 

representação da IG terá sua proteção reconhecida em caso de concessão do registro. Assim 

sendo, é necessário que o CET identifique a representação que será, de fato, protegida através 

do registro. 

 Ainda no tocante a representação gráfica, as imagens constantes no artigo 16 do CET 

diferem da representação gráfica solicitada no formulário da petição de depósito. Desta forma, 

é necessário proceder à devida adequação a representação gráfica que será efetivamente 

protegida. 

 Conforme o artigo 7°, inciso II, alínea e, da IN 095/2018 e o item 7.1.2 Caderno de 

especificações técnicas do Manual de IG, é necessário que o CET de pedidos de denominação 

de origem contenha a descrição das qualidades ou características do produto ou serviço que se 

devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluindo os fatores naturais e 

humanos, e seu processo de obtenção ou prestação. Tal disposição não foi localizada no CET 

apresentado. Portanto, há que se incluir no CET o processo de obtenção do produto objeto da 

DO. A descrição deve ser sucinta para as etapas consideradas genéricas e detalhada para as 

etapas em que o meio geográfico de fato influencia exclusiva ou essencialmente nas 

qualidades ou características do produto ou serviço. Todas as etapas que influenciem 

exclusiva ou essencialmente nas características ou qualidades do produto ou serviço devem 

ser executadas na área geográfica delimitada e descritas de forma clara e objetiva. 

 Foi observado ainda que o plano de controle da IG foi citado diversas vezes no CET, 

porém, não foi devidamente incluído no documento. Tendo em vista o disposto no artigo 7°, 

inciso II, alínea f, da IN 095/2018 e o item 7.1.2 Caderno de especificações técnicas do 

Manual de IG, a descrição do mecanismo de controle deve ser parte do CET. 

 Com relação à documentação referente às comprovações necessárias para um pedido 

de denominação de origem foi observado que o documento intitulado “Relatório Indicação 

geográfica de laranjas do Município de Tanguá” apresenta algumas inconsistências:  
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1. As laranjas usadas como amostras e estudadas no citado documento foram 

provenientes apenas do município de Tanguá e não dos quatro municípios que 

compõe a DO; 

2. Apenas laranjas de três variedades, ou seja, laranjas “Seleta, Natal e Natal 

Folha Murcha” e, ainda, o suco proveniente dessas laranjas participaram da 

análise. No entanto, o pedido da DO se destina a identificar também mais quatro 

variedades, sendo essas: “Natal comum, Baía, Lima amarela e Pera Rio”, 

apresentadas em frutos de mesa, e ainda o suco proveniente dessas laranjas; 

 

Portanto, é necessário justificar a inclusão dessas outras variedades não presentes no 

estudo, bem como esclarecer se “Natal” e “natal comum” são consideradas ou não uma única 

variedade, devendo ser utilizado ao longo de todos os documentos apenas uma única 

nomenclatura, se for o caso. 

Por sua vez o documento intitulado “Influência dos solos na qualidade das laranjas da 

Região de Tanguá – RJ para fins de Indicação Geográfica como Denominação de Origem 

(DO)”: 

1. Apresenta conclusões apenas sobre as variedades “Seleta, Natal e Natal Folha 

Murcha”. No entanto, o pedido da DO se destina a identificar também mais quatro 

variedades, sendo essas: “Natal comum, Baía, Lima amarela e Pera Rio”, 

apresentadas em frutos de mesa, e ainda o suco proveniente dessas laranjas; 

2. Informa inicialmente que foram coletadas amostras de solos nos quatro 

municípios que compõe a DO. Porém, ao longo do estudo utiliza-se da 

nomenclatura “Região de Tanguá” e “Município de Tanguá” na apresentação dos 

resultados, deixando dúvida sobre a origem real das amostras, ou seja, se as 

amostras provêm de toda a região delimitada ou somente do município de Tanguá. 

3. Apresenta 11 classes de solo às fls. 113 e apenas 10 classes na figura n° 6, às 

fls. 134. No entanto, não existe justificativa para a exclusão de uma classe. Soma-

se, ainda, o fato de que de todas as classes descritas apenas uma não é do 

Município de Tanguá, sendo de Itaboraí. Não há nenhum resultado relativo aos 

solos de Rio Bonito ou Araruama, embora tais municípios constem da delimitação 

da DO. 

4. Inclui, ainda, determinados solos, tais como espodossolos, mesmo alegando que 

não possui resultados completos de análises físico-químicas sem apresentar 

nenhuma justificativa para tal inclusão.  

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e se encontra no  Sistema http://www.smartpi.com.br/ somente para facilitar a consulta.



5. No tocante a curva de temperatura e índices pluviométricos, novamente os 

dados apresentados não contemplam todos os municípios da região delimitada. 

Portanto, tal documento também não pode ser considerado comprobatório para as 

outras variedades ausentes no estudo. Além disso, o documento também utiliza nomenclaturas 

diferentes sendo necessário esclarecer se “Natal” e “Natal comum” é uma única variedade ou 

não. Deve ser utilizado ao longo de todos os documentos apenas uma nomenclatura, se for o 

caso. É necessário, ainda, esclarecer ao longo do documento a origem das amostras cujos 

resultados estão sendo apresentados, assim como os demais, para fins de comprovação de 

todos os quatro municípios que compõe a DO. 

Além disso, foi observado que os documentos citados possuem mapas que devem ser 

atualizados conforme os cumprimentos de exigência feitos ao IOD. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Informe se deseja que a IG assinale o produto do modo objetivo “Laranjas da espécie 

Citrus sinensis” ou ligeiramente descritivo, ou seja, incluindo as variedades, 

atentando-se para o fato de que informações complementares acerca do produto 

deverão constar em compatibilidade no CET. Observe que o mesmo entendimento se 

aplica ao caso de optar por manter a inclusão do produto “suco de laranja”. 

2) Reapresente estatuto social em que conste que o substituto processual possui 

abrangência territorial de atuação englobando toda a área da IG. O mesmo deve estar 

devidamente registrado no órgão competente e com a respectiva ata de Assembleia 

com aprovação do Estatuto alterado; 

3) Reapresente o instrumento oficial incluindo a devida fundamentação acerca da 

delimitação geográfica contendo mapas nítidos, sem qualquer desfoque ou borrão e 

compatíveis com os alegados limites geopolíticos. 

4) Reapresente o CET contendo: 

4.1 A identificação e descrição correta do produto, ou seja, excluindo as variedades ou 

excluindo a possibilidade de inclusão de novas variedades prevista no parágrafo único 

do Art. 2°. Caso opte por manter a inclusão do produto “suco de laranja”, observe que 

o mesmo deve ser incluído em todos os itens do CET que citam os produtos. 
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4.2 As alterações necessárias para a compatibilização do documento com o Estatuto 

Social;  

4.3 Alteração do art. 14 para conter uma única representação da IG, que terá sua 

proteção reconhecida, em caso de concessão do registro; 

4.4 Adequação das representações gráfica constantes no artigo 16 para serem iguais a 

representação gráfica a ser protegida;  

4.5 As alterações necessárias para a compatibilização deste com o Instrumento Oficial 

de Delimitação Geográfica; 

4.6 A descrição das qualidades ou características do produto ou serviço que se devam 

exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluindo os fatores naturais e 

humanos, e seu processo de obtenção ou prestação. Observe que o mesmo deve ser 

feito para o produto “suco de laranja”, caso opte por mantê-lo; 

4.7 Apresente a descrição do mecanismo de controle a ser aplicado sobre os 

produtores e o produto;  

4.8 Apresente a ata de Assembleia com aprovação do CET alterado devidamente 

registrada no órgão competente e com a respectiva lista de presença que indique dentre 

os presentes quais são produtores. 

5) Indique de forma clara, simples e precisa como os fatores naturais do meio geográfico 

influenciam nas características ou qualidades de todas as variedades de laranjas 

produzidas em toda a região delimitada, assim como do suco provenientes delas. 

Alternativamente declare se deseja excluir as variedades não contempladas no estudo e 

ainda o produto suco de laranja. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e se encontra no  Sistema http://www.smartpi.com.br/ somente para facilitar a consulta.



mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1284997 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2639 de 03 de agosto de 2021. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000004-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Litoral do Paraná 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Serviço 

SERVIÇO: Serviço gastronômico do barreado 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 

indicação de procedência BARREADO DO LITORAL DO PARANÁ, para o serviço 

gastronômico, corresponde à área delimitada dos municípios de Antonina, Morretes e 

Paranaguá. 

DATA DO DEPÓSITO: 24/04/2021 

REQUERENTE: Associação de Restaurantes e Similares de Morretes e Região 

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “LITORAL DO PARANÁ” para o SERVIÇO GASTRONÔMICO DO 

BARREADO, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no 

art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210037215 de 24 de abril de 2021, recebendo o 

nº BR402021000004-6.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2629 de 25 

de maio de 2021, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

 

Foram observadas inconsistências no que diz respeito a dois elementos fundamentais 

da indicação geográfica ora solicitada: o nome geográfico e o serviço por ele assinalado. 

Quanto ao primeiro, cabe relembrar o conceito de indicação de procedência, espécie aqui 

requerida, nos termos do art. 177 da LPI: “nome geográfico de país, cidade, região ou 

localidade de seu território, que se tenha tornado conhecido como centro de extração, 

produção ou fabricação de determinado produto ou de prestação de determinado serviço.”. 

Ainda, de acordo com o art. 2º, §4º da IN nº 95/2018 e com o item 2.2 do Manual de 

Indicações Geográficas (Indicação de Procedência), “considera-se que o nome geográfico se 

tornou conhecido quando expressamente mencionado, por diferentes fontes, como centro 
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de extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação do serviço assinalado.”. Isso 

significa que deve restar comprovado que o nome geográfico objeto da proteção, e apenas ele, 

é conhecido pelo produto ou serviço requerido. 

Considerou-se que a documentação apresentada não é suficiente para a comprovação 

de que o nome geográfico solicitado, a saber, “Litoral do Paraná”, tornou-se conhecido pela 

prestação do “serviço gastronômico do barreado”. Isso porque diversos outros nomes 

geográficos são frequentemente mencionados e relacionados ao barreado: Litoral Paranaense 

(para fins de registro de IG, diferente de “Litoral do Paraná”), Paraná, Antonina, Paranaguá, 

Morretes, Londrina, Guaratuba, Guaraqueçaba. Observou-se, ainda, que os três últimos 

municípios não foram incluídos na área geográfica delimitada, mas aparecem nos documentos 

comprobatórios apresentados. Observou-se, ainda, que o município de Morretes aparece de 

forma mais recorrente relacionado ao prato barreado. Dessa forma, há uma indicação de que 

não há um nome geográfico específico que tenha se tornado conhecido pela prestação do 

“serviço gastronômico do Barreado”. É necessário, portanto, que essa questão seja esclarecida 

e que sejam apresentados documentos adicionais que comprovem que o nome geográfico 

solicitado se tornou conhecido pela prestação do serviço requerido. 

O segundo elemento (o serviço) está diretamente relacionado ao primeiro, uma vez 

que cabe ao requerente comprovar que o nome geográfico se tornou conhecido pela prestação 

de determinado serviço, neste caso, o “serviço gastronômico do barreado”. Os documentos 

que fazem parte do processo ora analisado fazem referência ao barreado, prato tradicional 

presente em restaurantes do Paraná, mas não apresentam evidências contundentes de que se 

trata de um serviço e quais seriam as características do referido serviço – foram muito 

esparsas as documentações apresentadas que mencionam objetivamente a prestação do 

mesmo.  

Ressalta-se a definição de serviço que consta no item 2.6.2 do Manual de IG: 

“Entende-se por serviço o próprio trabalho executado. É a atividade periódica específica 

que se desenvolve em uma determinada área geográfica.”. Questiona-se, portanto, qual o 

trabalho executado que caracteriza o serviço específico requerido. A princípio, considera-se 

que os documentos apresentados referem-se ao produto barreado: sua receita, modo de fazer 

e modo de apresentação. No entanto, nos termos do item 2.6.2 do Manual de IG, a proteção 

conferida pelo registro de uma IG de serviço refere-se ao serviço em si, e não ao produto ou 

ao resultado dessa atividade. 

Isso significa que, no caso do pedido em questão, a proteção de uma eventual IG para 

o “serviço gastronômico do barreado” se daria para a atividade específica executada, se 
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devidamente caracterizada e comprovada, e não para o produto barreado e suas 

características. Ou seja, o prato poderia continuar sendo identificado por barreado com a 

indicação do local de produção (barreado do litoral paranaense, por exemplo) por qualquer 

pessoa, desde que licitamente, sem configurar uso indevido da IG ou falsa indicação de 

origem. 

Dito isso, observou-se que há diversos indicativos dessas inconsistências nos autos 

do processo.  

A própria representação gráfica apresentada, por exemplo, contém a expressão 

“Barreado do Litoral do Paraná”, referindo-se ao produto barreado. No entanto, caso o 

objetivo seja incluir o nome do serviço junto ao nome geográfico na representação da IG, o 

que deve constar é o serviço específico solicitado, ou seja, “Serviço gastronômico do 

barreado”, seguido do nome geográfico objeto da proteção, nos termos do item 4 do Manual 

de IG. 

A mesma menção ao “Barreado do Litoral do Paraná” é encontrada no texto 

introdutório do Caderno de Especificações Técnicas (CET) (e em diversos outros itens do 

documento), mais uma vez ensejando dúvidas quanto à natureza da IG ora solicitada: produto 

ou serviço. Ainda que a menção seja seguida da expressão “para o serviço gastronômico do 

Barreado”, considera-se inconsistente e passível de questionamento quanto àquilo que se 

busca proteger. Ainda sobre o CET, o primeiro item do capítulo 1 do documento, denominado 

“O serviço gastronômico do barreado”, apresenta, tão somente, a descrição da produção do 

prato, não restando claro qual o trabalho executado que caracterizaria a pretensa IG como a 

natureza de serviço. Em seguida, o item 8 estabelece que o momento de servir o prato é “uma 

etapa imprescindível”, que depende do correto escaldar da farinha de mandioca para formar 

um pirão. Em seguida, o mesmo item determina que “a produção e serviço do Barreado 

devem ser realizados pelo mesmo estabelecimento”, mas não diferencia “produção” e 

“serviço” e tampouco descreve o que é o “serviço do Barreado”. Há, ainda, uma previsão de 

que o escaldar da farinha, etapa fundamental de acordo com o documento, pode ser realizado 

na cozinha ou na mesa, no momento de servir. Questiona-se se, sendo etapa importante que 

determinaria o serviço, o escaldar não deveria ser realizado de modo único, além de melhor 

definido e descrito no CET. 

Ainda no que se refere ao CET, é necessário que o documento contenha a 

composição do Conselho Regulador, não sendo suficiente a referência ao Estatuto Social da 

requerente (Cap. 3, 10 e 11), nos termos do item 7.1.2 do Manual de IG (Caderno de 

especificações técnicas – Estrutura de Controle). O item 17 do documento determina que os 
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prestadores de serviço estabelecidos na área poderão usar e dispor “do nome geográfico 

reconhecido BARREADO DO LITORAL DO PARANÁ”. Tal disposição e as demais 

semelhantes a ela devem ser corrigidas, uma vez que “barreado” é o nome do produto e não o 

nome geográfico objeto da proteção. 

Por fim, os itens 22.4 e 26 e subitens precisam ser uniformizados de modo que conste 

apenas “cassação e cancelamento” como possibilidades de penalidades, a fim de se evitar a 

confusão e de se manter a transparência das informações. Observe que será necessário 

apresentar nova ata registrada da assembleia que aprovar as alterações no CET, devidamente 

acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os presentes são prestadores do 

serviço a ser assinalado pela IG, nos termos do art. 7º, V, “d”, da IN nº 95/2018 e do item 

7.1.5 do Manual de IG. 

O instrumento oficial de delimitação (IOD) apresentado pela requerente também 

contém inconsistência relacionada ao nome geográfico e ao serviço solicitado: menciona 

apenas o “Barreado do Litoral do Paraná” e não o “Serviço gastronômico do barreado do 

litoral do Paraná”. Além disso, considerou-se que a fundamentação acerca da espécie 

requerida, a IP, é insuficiente e confusa, uma vez que se refere ao “prato típico do Paraná” e 

também menciona o nome geográfico “litoral paranaense”, diferente daquele solicitado pela 

requerente. 

Em suma, além das alterações do CET no que diz respeito à composição do Conselho 

Regulador e às possibilidades de penalidades, é necessário que o requerente esclareça as 

questões relacionadas ao nome geográfico solicitado e à natureza da IG. Caso o nome 

geográfico objeto do pedido realmente seja “Litoral do Paraná” e a natureza realmente seja 

serviço, é necessário que o “serviço gastronômico do barreado” seja mais bem definido e 

descrito uniformemente nos autos do processo e que seja comprovado que “Litoral do Paraná” 

se tornou conhecido por sua prestação. Ainda, é necessário reapresentar a representação 

gráfica da IG, o CET e o IOD com as devidas correções, conforme descrito nos parágrafos 

acima.  

Observe que, caso haja qualquer alteração nos elementos da IG solicitada (nome 

geográfico, natureza do pedido, área delimitada), os documentos pertinentes deverão ser 

reapresentados de modo a refletir tais alterações. 

 

  3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  
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1) Esclareça se o nome geográfico que se tornou conhecido pela prestação do “serviço 

gastronômico do barreado” é “Litoral do Paraná” ou algum outro constante do 

processo; 

2) Esclareça se o nome geográfico se tornou conhecido pelo produto “barreado” ou pelo 

“serviço gastronômico do barreado”; 

a. Caso opte por manter a natureza de serviço solicitada na petição inicial, 

descreva e caracterize o serviço prestado. Observe que a descrição e a 

caracterização precisam constar do CET e do IOD. 

3) De acordo com a resposta às exigências 1 e 2, comprove que o nome geográfico objeto 

do pedido se tornou conhecido como centro produtor de barreado ou pela prestação do 

“serviço gastronômico do barreado”. Observe que é necessário apresentar documentos 

adicionais àqueles que já constam dos autos do processo; 

4) Esclareça o motivo de municípios que são citados nos autos como locais em que há 

barreado não constarem da delimitação da área geográfica; 

a. Caso haja alteração da área geográfica delimitada, reapresente a Declaração de 

Estabelecimento na Área Delimitada. Observe que eventual alteração deve 

constar do CET e do IOD. 

5) Reapresente a representação gráfica da IG, de modo que ela contenha a descrição 

literal do produto ou do serviço assinalado junto ao nome geográfico. 

Alternativamente, exclua a referência ao nome do produto ou do serviço, mantendo 

apenas os elementos “Indicação de Procedência” e “Litoral do Paraná”, ou outro nome 

geográfico, de acordo com o declarado em resposta à exigência 1; 

6) Reapresente o CET: 

a. Indicando no documento a composição do Conselho Regulador; 

b. Harmonizando as possibilidades de penalidades para o mau uso da IG; 

c. Corrigindo as menções ao termo “barreado” como nome geográfico; 

d.  Substituindo as menções feitas à expressão “Indicação de Procedência 

Barreado do Litoral do Paraná” para “Indicação de Procedência Litoral do 

Paraná” ou “Indicação de Procedência Serviço Gastronômico do Barreado do 

Litoral do Paraná”. 

7) Reapresente o IOD, de modo que o documento que se refira apenas ao nome 

geográfico solicitado e que contenha fundamentação condizente com a espécie 

requerida e o produto ou serviço a ser assinalado. 
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Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

  

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2639, de 03 de agosto de 2021. 

 

CÓDIGO 340 (Manifestação de terceiros ao pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 402020000021-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: VALE DO SÃO FRANCISCO 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: vinho fino, vinho nobre, espumante natural e vinho moscatel espumante 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA:  

A área geográfica delimitada da indicação de Procedência Vale do São Francisco é uma área 

continua de 33.452 km², com as seguintes coordenadas extremes: ao norte, 8°14’58 de 

latitude Sul e 39°34’09 de longitude oeste; ao sul, 9°58’25 de latitude Sul e 40°24’44 de 

longitude oeste; a leste, 9°37’25" de latitude Sul e 39°21’18 de longitude oeste; a oeste, 

9°42’16 de latitude Sul e 41°54’11 de longitude oeste. 

O limite da indicação de Procedência Vale do São Francisco é constituído pelos limites 

politico-administrativos dos municípios que a compõe, conforme definidos pelo IBGE (2017), 

e da área a seguir discriminados: 

1) inclui, integralmente, os municípios de Petrolina, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista 

e Orocó, localizados a oeste do estado de Pernambuco; 
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2) inclui, integralmente, os municípios de Casa Nova, Sobradinho, Juazeiro e Curaçá, 

localizados no norte do estado da Bahia; 

3) inclui parte do município de Abaré, cujo limite tem os seguintes pontos e coordenadas de 

referência: 

- ponto 1, localizado a 8°39’33 S; 39°24’55 WGr, inicia o limite na divisa de Abaré com 

Curaçá, seguindo para o 

- ponto 2, localizado a 8°39’51 S; 39°23’40 WGr, e deste para o 

- ponto 3, localizado a 8°40’02 S; 39°23’24 WGr, e deste para o 

- ponto 4, localizado a 8°40’46 S; 39°23’11 WGr, e deste para o 

- ponto 5, localizado a 8°41‘43 S; 39°23‘12WGr, e deste para o 

- ponto 6, localizado a 8°43’11 S; 39°24‘56" WGr, e deste para o 

- ponto 7, localizado a 8°43’23 S; 39°26’34 WGr, onde, na divisa com 

o município de Curaçá, fecha o polígono da área de Abaré. 

DATA DO DEPÓSITO: 10/12/2020 

REQUERENTE: Instituto do Vinho do Vale do São Francisco 

PROCURADOR: Roner Guerra Fabris 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Manifestação de terceiros indicada no relatório, face à publicação do Pedido de Registro de 

Indicação Geográfica.  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “VALE DO SÃO FRANCISCO” para o produto vinho fino, vinho nobre, espumante 

natural e vinho moscatel, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme 

definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – 

LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a publicar a manifestação de terceiros interessados, depois de 

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, previsto no §2º, art. 12 da IN nº 95/2018, para que o 

requerente possa apresentar resposta, caso seja de seu interesse, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias desta publicação, conforme previsto no §3º do mesmo artigo. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200155343 de 10 de dezembro de 2020, 

recebendo o nº BR 402020000021-3.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 16 de março de 2021, sob o código 

303, na RPI 2619. 

Uma vez considerado regularizado no âmbito do exame preliminar, o pedido foi 

publicado para a manifestação de terceiros, nos termos do art. 12 da IN nº 95/2018, sob o 

código de despacho 335, na RPI 2629, de 25/05/2021. 

Então, foi apresentada pelo requerente Vitivinícola Quintas de São Braz LTDA, 

tempestivamente, a petição de manifestação de terceiros nº 870210067554 de 26/07/2021. 

Para obter acesso ao conteúdo integral da petição de manifestação de terceiros 

mencionada acima, o requerente da IG Vale do São Francisco poderá solicitar a cópia 

reprográfica simples de tais documentos, utilizando o serviço de código 824-2 da Tabela de 

retribuições dos serviços prestados pelo INPI. 
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Dessa forma, abre-se o prazo de 60 (sessenta) dias para que o requerente apresente 

resposta, caso seja de seu interesse, nos termos do §3º do art. 12 da IN nº 95/2018. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando que houve manifestação de terceiros, publica-se o presente despacho 

para que o requerente possa apresentar resposta, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, nos 

termos do art. 12, § 3º, da IN nº 95/2018. 

Em seguida, havendo resposta ou não, será efetuado o exame de mérito, durante o 

qual as manifestações e as respostas serão analisadas, nos termos do art. 12, §4º, e art. 13 da 

IN nº 95/2018. 

 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2021. 

 

 

Assinado digitalmente por: 

 

 

     Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2639 de 03 de agosto de 2021 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000010-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região de São Joaquim 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Maçã Fuji 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada da Região de 
São Joaquim para DO da Maçã Fuji possui um total de 4.928 km² e abrange totalmente a área 
geográfica dos municípios de São Joaquim, Bom Jardim da Serra, Urupema, Urubici e Painel. 

DATA DO DEPÓSITO: 09/06/2020 

REQUERENTE: AMAP - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE MAÇÃ E PERA DE 
SANTA CATARINA 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 
certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 
Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DE SÃO JOAQUIM” para o produto Maçã Fuji, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM, conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de 

maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2611, de 19 de janeiro de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200071779 de 09 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR412020000010-4.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 19 de janeiro de 2021, sob o código 304, na RPI 2611. 

Em 20 de março de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210026476, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Esclareça se deseja continuar com o pedido de registro apenas para o 
produto "Maçã Fuji" ou se seguirá com todos os derivados anteriormente 
elencados;  
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1.1  Caso deseje retirar os derivados, as menções aos mesmos devem ser 
excluídas de todos os documentos obrigatórios apresentados, que deverão 
ser reapresentados;  

1.2  Caso opte por seguir com os derivados apresentados, reapresente a 
representação gráfica, excluindo o nome do produto "maça fuji" da 
mesma; também deverão ser alteradas todas as menções à IG como 
referida à expressão "Maçã Fuji da Região de São Joaquim" para apenas 
"Região de São Joaquim". 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Manifestação da AMAP em resposta às exigências da RPI 2611, fls. 4 a 11; 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 12 a 31.  

Segundo manifestação da entidade requerente do registro, o produto objeto da 

Indicação Geográfica (IG) requerida deve ser apenas “Maçã Fuji”. Dessa maneira, o item 1.2 

da mesma exigência deve ser desconsiderado. Ainda, em consonância com o exigido pelo 

item 1.1, foi reapresentado o Caderno de Especificações Técnicas alterado, sendo retiradas as 

menções aos produtos derivados da “Maçã Fuji”, anteriormente elencados como produtos 

pertencentes à IG em exame. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Sobre o CET: 
2.1  Altere o art. 1º, excluindo nome do produto de modo a constar tão 

somente o nome geográfico da região objeto do pedido de registros da IG, 
qual seja “Região de São Joaquim”; 

2.2  No art. 2º, corrija, no item 2, b, o nome do produto citado de modo que 
seja idêntico ao requerido ("Geleia de Maçã Fuji"); 

2.3  No mesmo art. 2º, exclua a menção ao derivado "compota de Maçã Fuji" 
no item 2, c, posto que o mesmo não consta da descrição dos produtos 
constante do requerimento de IG e nem da lista apresentada pelo próprio 
art. 2º, 2, do mesmo CET; 

2.4  Inclua o termo “IceCider” ao lado de “Sidra”, no item 2, f, do mesmo art. 
2º do CET, de modo que o nome do produto encontre-se 
homogeneamente referenciado em todo o documento; 

2.5  No capítulo IV, especifique as características e as qualidades dos 
produtos derivados da maçã fuji que se devam à influência do meio 
geográfico; 

2.6  No capítulo V, especifique as condições e as proibições do uso da DO 
relacionadas aos produtos derivados da maça fuji; 

2.7  Exclua o inciso III, do art. 12, d, que prevê a utilização da expressão 
“Maçã Fuji de São Joaquim” no lugar de “Maçã Fuji da Região de São 
Joaquim”, ainda que com aprovação do respectivo Conselho Regulador; 

2.8  Apresente ata de Assembleia com aprovação do CET alterado, seja com 
a retirada ou com a manutenção dos produtos derivados entre aqueles que 
pretendem ser assinalados com a IG requerida. Note que esta ata deve ser 
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acompanhada de lista de presença que indique dentre os presentes quais 
são produtores de maçã e dos produtos derivados, caso estes sejam 
mantidos no pedido de registro. 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Manifestação da AMAP em resposta às exigências da RPI 2611, fls. 4 a 11; 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 12 a 31; 

 Ata de Assembleia Geral da AMAP com aprovação do CET alterado 

acompanhada de lista de presença qualificada, fls. 32 a 40. 

Dada a manifestação da entidade requerente do registro, que dá conta da exclusão 

dos produtos derivados da “Maçã Fuji” do escopo do pedido de registro de IG em exame, 

podem ser desconsiderados os itens 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 e 2.6 da exigência supracitada. Para 

além desses itens, considera-se cumprida a exigência anteriormente formulada.  

Cumpre ainda ressaltar que a determinação do art. 9º, d do CET de que todas as 

unidades de processamento devem ser contribuintes da AMAP foi entendida como 

contribuição apenas para a gestão da IG. Não se trata de obrigatoriedade de associação ao 

substituto processual.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente declaração de comprovação da existência de produtor de maçã 
fuji no município de Painel, conforme modelo II, com a identificação e a 
qualificação dos mesmos.  

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Declaração de estabelecimento na área, fls. 41 a 46. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

  

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Caso opte pela manutenção dos produtos derivados da maçã fuji no 
pedido de registro de DO em exame, apresente documentos, de variadas 
fontes, que comprovem a influência direta do meio geográfico, incluindo 
fatores naturais e humanos, nas qualidades ou características do produtos 
maçã fuji desidratada/liofilizada; geleia de maçã fuji; suco integral de 
maçã fuji; vinagre de maçã fuji; sidra/icecider da maçã fuji, sob pena de 
serem os mesmos excluídos quando da decisão.  

Como os produtos derivados foram excluídos do escopo do presente pedido de 

registro, a exigência acima perde objeto, devendo ser desconsiderada. 
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3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação apresentada, a Maçã Fuji apresenta alto grau de 

adaptabilidade às condições da Região de São Joaquim, resultando em características 

diferenciadas na qualidade dos frutos quando comparada às demais regiões produtoras. A 

altitude de 1.100m determinada para a produção da fruta permite uma ocorrência de pelo 

menos 700 horas de temperaturas abaixo de 7,2°C no inverno proporcionando uma boa 

indução natural da brotação e do florescimento, necessário para o desenvolvimento fisiológico 

do cultivar.   

O clima tipicamente mais frio da região de São Joaquim resulta em ciclo vegetativo 

mais longo com floração antecipada e colheita mais tardia, favorecendo um processo de 

maturação mais prolongado, que possibilita a colheita de frutos com maior tamanho e peso. 

Isso porque a velocidade de desenvolvimento do fruto é diretamente proporcional ao calor que 

o mesmo recebe. Com temperaturas mais amenas, a Maçã Fuji da Região de São Joaquim 

desenvolve-se mais lentamente, resultando em frutos de maior tamanho, mais arredondados, 

bem como em um menor percentual de frutos achatados ou deformados, além da presença de 

teores mais elevados de Cálcio, que permitem períodos de armazenagem e abastecimento do 

mercado por mais tempo.  

As temperaturas mais baixas nas semanas que antecedem a colheita também 

favorecem a ocorrência do chamado pingo de mel, distúrbio fisiológico que deixa o fruto mais 

doce. A ocorrência de noites frias no período de quatro a seis semanas que antecede a colheita 

corresponde à ocorrência de uma amplitude térmica suficiente para a síntese de antocianina, 

favorecendo a pigmentação com uma coloração vermelha mais intensa da casca, característica 

das frutas da região, que são mais crocantes e suculentas que as produzidas em outras 

localidades. Todas essas características têm impacto direto no preço de comercialização do 

produto mais vantajoso para os produtores. No que tange aos fatores humanos envolvidos na 

produção da Maçã Fuji, como a região de São Joaquim distingue-se das demais pela presença 

de relevo bastante acidentado e pedregoso, há dificuldade de mecanização dos pomares. A 

população de origem japonesa, que se estabeleceu a partir do século XX, identificou 

características próprias para o cultivo realizado em seu país natal. O saber-fazer nipônico 

original teve acrescido ao longo do tempo práticas e técnicas adaptadas às características 

edafoclimáticas encontradas na Região de São Joaquim, incluindo o predomínio da mão de 

obra familiar. Por apresentar tradição no cultivo de maçãs e grande conhecimento relacionado 

ao manejo e tratos culturais da macieira, atualmente, a região possui não apenas o maior 

número de produtores, mas também a maior produtividade do Brasil.  
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Desse modo, verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 

e pela IN n.º 95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “REGIÃO DE SÃO JOAQUIM” para o produto MAÇÃ FUJI como 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 

95/2018. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão 

somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões 

complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 

dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados 

exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 

INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2021 

 

 

Assinado digitalmente por: 

      

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1284997 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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